
PORTARIA N° 009/2026

®

Câmara Municjpal de

DISPÕE     SOBRE     DESIGNAÇÃO     DE     AGENTE     DE
CONTRATAÇÃO  E  PREGOEIRO,  PARA  CONDUZIR  OS
ATOS DAS LICITAÇÕES E CONTRATAÇÕES DERIVADAS
DA Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021,

0 Presidente da Câmara Municipal de Maturéia, Estado da Paraíba, no uso de suas atibuições legais que
são conferidas pela Lei Orgânica e Regimento lntemo;

Consjde].ando o disposto no art.  8° da Lei Federal n°.  14.133, de  1° de abril de 2021 ;

RESOLVE:

Art.  1°  - Fica Designado o servidor efetivo municipal PAULO  SÉRGIO DE OLIVEIRA, matricula n°
270467, portador do CPF n° 069.202.984-22, cedido em foma de cooperação, para atuar como AGENTE
DE CONTRATAÇÃO,  da Câmara Municipal de Maturéia,  a fim de conduzir os atos das licitações e
contiatações derivadas da Lei Federal n°.14.133/2021.

Art. 2° - Fica Designado o servidor efetivo municipal AMADO BATISTA TRINDADE DOS SANTO,
matricula n° 362, portador do CPF n° 047.316.534-10, cedido em foma de cooperação pra atuar como
PREGOEIRO, da Câmara Municipal de Maturéia, âmbito da modalidade pregão, a fim de conduzir os
atos das licitações e contratações derivadas da Lei Federal n°.  14.133/2021.

Art.  3°. Ficam  designados os  servidores  abaixo relacionados  como membros  da  equipe  de apoio,  que
auxiliará o Agente de Contratação / Pregoeiro (a), na condução dos processos licitatórios:

1.            AMADO  BATISTA  TRINDADE  DOS  SANTOS,  Servidor  Efetivo  municipal;  Membro
Equipe de Apoio do Agente de Contratação-Mat. 362 -portador do CPF n° 047.316.534-10.

11.           JOSE DO EGITO TOMAZ DA SILVA -Servidor Efetivo municipal, Membro Equipe Apoio
do Agente de Contratação e do Pregoeiro -Mat. 3216 -portador do CPF n° 929.521.604-06.

111.          PAULO SÉRGIO DE OLIVEIRA -Servidor Efetivo ~ Equipe de Apoio do pregoeiro-Mat.
270467 ~ portador do CPF n° 069.202.984-22.

Art. 4° - Integram o rol de atribuições do Agente de Contratação e do Pregoeiro(a) a tomada de decisões,
o acompanhamento do trâmite da ]icitação, o impulsionamento do procedimento licitatório e a execução
de  quaisquer  outras  atividades  necessárias  ao  bom  andamento  do  certame  até  a  homologação  e  das
conti.atações dii.etas,  incluindo a solicitação de emissão de pai.eceres técnicos e jurídicos, para subsidiar
as suas decisões, bem como as demais atribuições elencadas pela Lei  14.133/2021.

Art. 5° - Em decoiTência da escassez de servidores com fomação e ou conhecimentos específicos na área
de  licitações  e  contratos  administrativos,  os  servidores  designados  confome  os  artigos  anteriores,
continuarão exercendo as suas ftmções na Prefeitura.

Art.6°.-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Matureia -PB, 07 dejaneiro de 2026
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